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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 13/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 22/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 38, de 22 de feve-
reiro de 2017, saiu com as seguintes inexatidões que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No artigo 1.º, onde se lê:

«Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à criação de um in-
centivo fiscal à produção cinematográfica, através do 
aditamento do artigo 59.º -E ao Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 
1 de julho, e da correspondente alteração ao Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Có-
digo do IRC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, 
de 30 de novembro.»

deve ler -se:

«Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à criação de um in-
centivo fiscal à produção cinematográfica, através do 
aditamento do artigo 59.º -F ao Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 
1 de julho, e da correspondente alteração ao Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Có-
digo do IRC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, 
de 30 de novembro.»

2 — No corpo do artigo 4.º, onde se lê:

«É aditado o artigo 59.º -E ao EBF, com a seguinte 
redação.»

deve ler -se:

«É aditado o artigo 59.º -F ao EBF, com a seguinte 
redação.»

3 — No artigo 4.º, aditamento ao Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais, onde se lê:

«Artigo 59.º -E»

deve ler -se:

«Artigo 59.º -F»

4 — No artigo 5.º, Alteração ao Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 92.º, onde se lê:

«h) O incentivo à produção cinematográfica previsto 
no artigo 59.º -E do Estatuto dos Benefícios Fiscais.»

deve ler -se:
«h) O incentivo à produção cinematográfica previsto 

no artigo 59.º -F do Estatuto dos Benefícios Fiscais.»
Secretaria-Geral, 7 de abril de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 29/2017
Por ordem superior se torna público que, em 7 de no-

vembro de 2016, a República da Zâmbia depositou, junto 
do Diretor -Geral da Agência Internacional de Energia 
Atómica, na qualidade de depositário, o seu instrumento 
de vinculação à Convenção sobre Proteção Física dos 
Materiais Nucleares, adotada em Viena, em 26 de outubro 
de 1979, conforme revista pelas Emendas adotadas em 
Viena, em 8 de julho de 2005.

Em cumprimento do seu artigo 19.º, a Convenção entrou 
em vigor para a República da Zâmbia em 7 de dezembro 
de 2016.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 7/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 14/90, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 62, de 15 de março de 1990, tendo Portugal 
depositado o seu instrumento de ratificação em 6 de se-
tembro de 1991, conforme o Aviso n.º 163/91, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 258, de 9 de no-
vembro de 1991.

Portugal é Parte das Emendas à Convenção, aprovadas, 
para adesão, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 113/2010 e ratificadas pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 106/2010, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 208, de 26 de outubro de 2010, 
tendo Portugal depositado o seu instrumento de adesão 
às Emendas à Convenção em 26 de novembro de 2010, 
conforme o Aviso n.º 357/2010, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 240, de 14 de dezembro de 2010.

Direção -Geral de Política Externa, 3 de abril de 
2017. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 30/2017
Por ordem superior se torna público que, em 7 de julho 

de 2014, a República do Iraque depositou, junto do Diretor-
-Geral da Agência Internacional de Energia Atómica, na 
qualidade de depositário, o seu instrumento de vinculação à 
Convenção sobre Proteção Física dos Materiais Nucleares, 
adotada em Viena, em 26 de outubro de 1979, conforme 
revista pelas Emendas adotadas em Viena, em 8 de julho 
de 2005.

Em cumprimento do seu artigo 19.º, a Convenção en-
trou em vigor para a República do Iraque em 6 de agosto 
de 2014.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 7/90 e rati-
ficada pelo Decreto do Presidente da República n.º 14/90, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 62, 
de 15 de março de 1990, tendo Portugal depositado o seu 
instrumento de ratificação em 6 de setembro de 1991, 
conforme o Aviso n.º 163/91, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série -A, n.º 258, de 9 de novembro de 1991.


